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ANEXO II - CONTRATO DE GESTAO

CRITÉRIOS E METAS DE PRoDUÇÃo

í. Crltérios
Realizar, no mínimo, 90% das metas assislenciais quali-quantitâtivas estabelecidas no Anexo lV -
Contrato de Gestão - lndicadores de Desernpenho e Qualidade.

'1.2.1 Os indicadores de aferiçáo seráo os relatórios consideÍando os dados do sistema
infoÍmatizado da Contratada disponibilizados mensalmente, sendo obrigatório a apresentaçáo,
conforme normativos do SUS, com quantitdivos equivalentês e nas datas definidas pela equipe de
controle e acompanhamenlo das metas ê produçáo, indicadoÍes de desempenho e qualidade
estabelecidas no ContÍato de Gestáo e seuô anexos.

o 1 .2.2 lúanter ativo cem por cento (1 000/o) dos leatos gerais da unidade

1.3 CÍitérios do Ambulatório

1.3.1 Estabelecer, junto do Sistema de Regulagáo, os atendimentos dos usuários egressos da
unidade hospitalar, bem como os usuários oriundos da rede municipal ê hospitalar dos municípios
que compóem a regiáo de saúde ou excepdonalmente outras regiÕes de saúde.

1.4 Critérios do Sêrvlço dê Apoio Dlagnóstico e TeÍapêutico - SADT
1.4.í Assegurar a realização dos exameS de Apoio Diagnóstico laborâtorial e de imagens dos
usuários inteÍnados, conforme a indicaçáo clínica.
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1.5.1 Realizar Educaçáo Permanente, poÍ meio de atividades de aperfeiçoamento, capacitações,
oficinas, treinamênto em seÍviços nas áreag assistenciais, de suporte técnico e administrativo;

1.5.2 Submeter-se a Progrâmas de Acreditaçáo, com enfoque nas açóes de qualidadê, custos,
humanização do atendimento e Protocolos Clínicos-assistenciais.

o 2. Metas de prod ução
2.2 Metas de produção Ambulatorial e dê lnternação

Este documenlo lo, assrnado drgrlalrnerte por Sam,Í Rezende +úeÍo
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2.2.1 Metas de U ao ara atendimento ambulatorial de média com lexidade da Unidade Hospitalar
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Descrição de Atendimento
Meta Mensal

I
Meta Quadrimestral

Procedimentos

AMBULATORIAL

lnterno
H RTI,

Oferta para

ReSulação

lnterno
HRTt

Oferta para

ReBulação

Peso por

Srupo

10 0

Consultas/atendimentos/acompanhamentos 3.500 0 14.000 0

Diagnóstico em laboratório clínico 9.000 36.000 0

Diagnóstico por radiologia 500 0 2.000 0

subtotal 13.010 0 52.040 0

1

Diagnóstico por u ltrassonografia 500 0 2.000 0

Ultrassom Ge ral 100 0 400

DiaEnóstico por endoscopia 100 0 400 0

Métodos diagnósticos em especialidades 150 0 600 0

Dopller 3 vasos 50 20 200 80

ECO Transtorácico 30 400 1,20

ECO Transesofágico 10 5 40 20

Colonoscopia 600 400

Esof agogastroduodenoscopia 80 100 320

Broncoscopia 10 10 40 40

Laringoscopia 10 40 40

10 40 2A

Teste ergometrico 5 200 20

subtotal 1.220 385 4.880 1.540

2

Pequenas cirurgias e cirurgias de pele, tecido
subcutâneo e mucosã 0 720 0

Cirurgia do apareiho digestivo, orgâos anexos e

parede abdom inal 15 0 60 0

Cirurgia do Aparelho Geniturinário 3 0 72 0

Cirurgia do Aparelho Circulatório 1 0 4

Subtotal 199 0

!

õ

2

74.429 385 57.176 1.540
TOTAL

74.874 59.256
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Coleta de mate rial 0 40

0

100

400
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Para veriÍ.ar as assinãlurâs vâ âo síle https /^,vww.poítaldeassinfuras com bÍ'443 e utikze o códrgo 4a17-E739-1028-7D57



SES w
Proc. Administrativo n" . 27 1004.33812021

o"t" \Dlro + / ll Frs : hr\tr
nuon"", \''c9io t{ -

SecretaÍia de Estado
dê Saúde

2.2.2 Metas de produção para internação hospitalaÍ de média complexidade da Unidade Hospitalar

o

rod o ara atendimento ambulatorial de alta com lexidade da Unidade Hospitalar
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DescÍição de Atendimento Meta Mensal Meta Quadrimestral
Peso por

grupo
Procedimentos lnterno

HRTT

Oferta para

ReBulação

lnterno
H RTT

Oferta para

ReguleçãoHOSPITAI.AR

Coleta de material 10 0 40

1

Consultas/atendimentos/acompanhamentos 0 60 0

Íratamentos clínicos (outras especialidades) 250 0 1.000 0

Pequenas cirurgias e cirurgias de pele, tecido
subcutâneo e mucosa 30 0 120 0

Cirurgias de vias áereas superiores, face, cabeça e

pescoço 3 0

Cirurgia do aparelho circulatório 50 0 200 0

Cirurgias do apare lho diBestivo, orgãos anexos e

parede abdominal 50 0 200 0

CirurgÍa do aparelho geniturinário 15

CirurSia torácica 5 0 20 0

Outras cirurgias (procedimentos com cirurgias
sequenciâis) 30 0 120 0

TOTAL
458 0 1.832 0

458 1.832

Descrição de Atendimento Meta Mensal Mêta Quadrimestral
Procedlmentos

AMEULATORIAL

lntêrno
HRTL

OÍerta para

Reguleção

lnterno
HRTL

ofena parã

Regulação

Peso pór

Srupo
I

Diagnóstico por u ltrassonografia 5 0 20 0

Diagnóstico por tomograf ia 450 30 1.800 120

Diagnóstico por radiologia interve ncionista 5 0 0

Diagnóstico por Ressonãncia Magnetica 100 10 400 40

DiaBnóstico em oftalmologia 6 4 24 16

Métodos diagnósticos em especialidades 10 5 20

576 49 2.304 196
TOÍAL

2.500

2"ã
E
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2.2.3 Metas de

625

0

15

12 0

60

20

40

Fsle documento for assrnádo drsrlaIne[le poÍ SamrÍ Re?ende Sr+ro
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2.2.4 Metas de rodu ra internação hospitalar de alta com lexidade da U nidade Hospitalar

2.2.5 Metas de rodu ão ambultorial FAEC da Unidade Hospitalar

2.2.6 Metas de rodu ão hos italar FAEC da Unidad! Hospitalar
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GOVERNO
DOESTADO
Mit o Gro§ro do Sul

Descrição de Atendimento Meta Mensal Meta Quadrimestral
Procedimentos

HOSPITALAR

lnterno
HRTL

Ofe rta para

ReSuleção

lnterno
HRTt

OÍerta para

Regulação

Peso por

trupo

Tratamentos clÍnicos 100 0 400 0

Cirurgias de vias áereas superiores, face, cabeça e

pescoço 0 0

Cirurgia do aparelho circulatório 720 0

Cirurgia torácica 4 0 16 0

Outras cirurBias 40 0

Diagnóstico poÍ endoscopia 5 0 20 o
151 604 0TOÍAL

151 604

2

Oescrição de Atendimento Meta Mensãl Meta Quâdrimestral
Procedimentos

AMEI.JLATORIAL

lnterno
HRTL

Oferta para

ReEUlação

lnterno
HRTt

OfeÉa para

Regulação

Peso por
grupo

100 400
ÍOTAL

1m 400

D€sari de Atendimento Meta Mensal Meta Quadrimestral
lnterno

HRTT

Procedimentos

HOSPITALAR

Oferta para

ReBulação

lnterno
HRTt

Ofe rta para

Regulação

por
po

Peso

8ru

40 010
TOTAL

0

40

SecretaÍia de Estado
de Saúde

10

2 I
30 0

10 0

0

2

2..

Ésle docrmento Íoi assrnâdo drgilalmente por Sâmrr Rezende gfte,o.
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2.2.7 Metas de Consultas Especialiradas

o

2.2.8 Demais Procedimentos
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Descrição de Atendimento Meta Mensal Meta quadrimestral
Peso por

trupo
Consultas especializadas lnterno

HRTL

Oferta pare

Regulação

lnterno
H RTL

Ofertâ para

RegulaçãoCARDIOVASCULÂR

Angiologia 30 120 40

7

Cardiologia 50 600

Cirurgia Cardiovascular 30 120 40

Cirurgia Vascular 0 200

Ecocardiograf ia Transesof ágica 2 40 8

SUBTOTAL 72 1.080 288

Cirurgião Geral 200 40

Cirurgião Torácico 15 5 60 20

Clínico 250 50 100 200

Colproctologista 20 0 80 0

Gast roesnte roloBista 50 30 200 720

Neurologista clínico 60 0

Otorrinolaringologista 20 0 80 0

Pedaatria (Egresso) 50 0 0

Cirugião Pediátrico 30 10 120 40

Pne umologista 20 0 80 0

Urologista 30 20 1.)O 80

Endocrinologista 20 0 0

Geriatria 20 0 80 0

Oftalmologia 2A 10 40

TOTAL
925 207 1,.720

1.132 3.628

DEMAIS ATENDIMENTOS / PROCEDIMENTOS

Meta Quadrimestral
Peso por

grupó
lnterno

HRTT

Oíe rta para

RegulaÉo
Oferta para

Regulação
Fisioterapia 320 0

l

9ú

Fonoaudiologia 320 0 1.280 0

Psicologia 130 0 0

Serviço Social 1.500 6.000 0

Te rapia Ocupacional 180 0 720

N utrição 180 0 0

Enfermagem 150 0 600 0

2.780 0 10.730

TOTAL
0 10.730 0

2.7aO 70.730

SES

10

150 200

10

50 0

10

270

1050

240 0

200

80

80

540

o
c0
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!

1

Meta Mensal

2.180

0-

lnterno
HRTt

0 1.280

130

0

0

120

SUETOTAL 0

Esle docunrento for assrnâdo drgrtalnerle por SaÍ r Rezende Si{eÍo.
Para variÍicâr as assineluÍes vá âo sile htips /toíww poíâldeassinlluras.com.bra43 e utiÍze o códiSo 4417-E739,1028-7D57
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QUADRO GERAT DE METAS Meta Mensal Meta Quadrimestral
Procedlmentos lntemo

HRTT

Oferta pera

Regulação

lnterno
HRÍL

Oferta para

RegulaçãoAtendimentos
ruÉora couptextoeoe

AMBULATORIAL 74.429 385 57.716 1.540

HOS P ITA LA R 458 0 1.832 0

ALTA COMPLEXIOADE

AMBULATORIAL 576 49 2.304 196

HOS P ITA LA R 151 0 604 0

FA EC

AMBULATORIAL 100 0 400 0

HO5 P ITA LAR 10 0 40

CONSUI.TAS E DEMAIS PROCEDIMENTOS

CONSULTAS ESPECIATIZADAS 925 207 1.720 540

DEMAIS PROCEDIMENTOS 10.730 0

TOTA L
79.429 641 75.346 2.276

20.o70 77.622

Esle documenlo Íor sssrnâdo drsrtálrnênle poÍ Sâmrr Rezende gr*ro.
Para veíilicâr âs âssinâlurâs vá áo site htlps //www porlaldeasslnlluras.com.br44:J c ulilirc o código 4a17-E739-'1028-7D57
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ANEXO III - CONTRATO DE GESTAO

SISTEMÁTICA DE PAGAMENTO E DESTINAÇÃO DOS RECURSOS FINANCETROS

1 - Sistemática de Pagamento
í.1. O pagamento mensal, conforme previsto no item 6.2.2 da Cláusula Sexta, do Contrato de Gestáo,
constará de uma parte fixa de 60%, e umâ ptrte variável de 40%.
1.1.1 A parte variável será aferida mediante critérios de avaliaçáo das lvletas de Produçáo - Anexo ll
e dos lndicadores de Desempênho e Qualidade - Anexo lV, analisados nas açôes de controle e
acompanhamento da execuçáo do Contrãto de Gestáo, que serão convertidos em pontuaçáo previstâ
no Anexo V - Sistemática de Avaliaçáo.

'í.'í.2. No caso do não cumprimento das metas da partê variável, será realizado o desconto do valor do
repasse financeiro mensal. proporcional à pontuaçáo alcançada, nos quatro meses do quadrimestre
subsequente a emissáo da avaliaçáo, até a realização da próxima avaliação quadrimestral.
1.2. O repasse financeiÍo ocorreÍá até o dia 10 de cadâ mês.
'1.3. No processo de pagamento deveÍá ser efetuada a retênçáo dos valores despendidos pela
CONTRATANTE com os servidores cedido6 de seu quadro de pessoal permanente, com base no
disposto no item 7 .17 da Cláusula Sétima do Contrato de cestáo.
í.4. Conforme disposto nos itens 3.1.3.'l e 3.1.3.2 da Cláusula Terceira do Contrato de Gestáo, a
vinculaçáo do valor financeiro â ser Íepassado a CONTRATADA, segundo o percentual de
cumprimento das metas de produçâo, desempenho e qualidade, será aplicado a partir do início do
terceiro quadrimestÍe do exercicio apôs a as3inatura do Contrato de Gestáo.
í.4.í Os dados utilizados para avaliação das Metas de Produçáo, lndicadores de Desempenho e
Qualidade seráo dos meses que compõem o primeiro quadrimestre do exercício, considerada a data
de assinatura do Contrato de Gestáo.
í.4.í.í Os quadrimestres do exercício sáo: 1o quadrimestre - janeiro, fevereiro, março e abril; 20
quadrimestre - maio, junho, julho e agosb, 30 quadrimestre - setembro, outubro, novembro e
dezembro.
1.4.1.2 O Contrato de Gestáo, sendo assinaô no curso do quadrimestre, a avaliação da prestaçáo de
contas será realizada de Íorma proporcional, considerando os dados dos meses remanescentes ao
término do quadrimestÍe em curso.
Exemolificando:
O Contrato de Gestão assinado no mês de outubÍo (no curso do terceiro quadrimestre) terá o seguinte
compoÍtamento:
a. Período avaliado - dados: outubro, novembro e dezembro (meses que compóe o primeiro
quadrimestre do exercício consideÍada a date de assinatuÍa do ContÍato).

b. Periodo que poderá incidir o desconto/retenção (proporcional) das parcelas, caso náo sejam
alcançadas as metas estabelecidas no Contrato de Gestâo: janeiro, fevereiro, março e abril do
quadrimestre subsêquente.

c. Obs: O valor encontrado paÍa rêtençào da parcela, por nâo cumprimento de metas, será
divido por 4 (quatro), atendendo o período do quadrimestre subsequente.

2. Dêstlnação dos Recursos Financeiros
2.1 A aplicaçào dos recursos repassados à CONTRATADA, por força do Contrato de Gestão deverá
observar, em sua dêstinação, conforme previtto no item 7.3 da Cláusula Sétima.
Cumpre observaÍ que a Contratada deverá pautar-se no valor mensal máximo estimado no contrato,
no montante de R§ 6.766.680,71 (seis milhões e sêtecentos e sessenta e seis mil e seiscentos e
oitenta reais e setenta e um centavos), deSacando os investimentos de até 8% (oito por cento),
tendo como parâmetro para o cálculo. o valor monêtário representado pelo percentual de alé 40o/o

destinado aos demais custeios, conforme demonstrado a seguir

Percentual Vâlor Programado em R$
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Previsão de verba mensal dê custeio 100% 6.766.680,71
Custeio com pessoal + encargos Até 60%

Demais custeios Atê 40%
lnvestimentos
(base de cálculo - demais custeios até 40oÁ)

Até 8olo

O valor mensal da proposta que representa o valor máximo de R$ 6.766.680,71 (seis milhões e
setêcentos e sessenta e seis mil e seiscêntos e oitenta reais e setenta e um centavos),
encontra-se descrito no Anexo ll - Planilha de Despesas Estimadas - Valores Totais - 12 (dozê
meses) meses.

O

OBSERVAÇÃO: A soma dos percentuais fracionados na tabela epigrafada não poderá ultrapassar o
valor de 100% da previsáo da verba mensal de custeio, e em caso de não realização de investimentos,
o percentual a ele dêstinado poderá ser utilizado paÍa custeio de materiais médico-hospitalares,
medicamentos e serviços, desde que, a contratada apresente antecipadamente justificãtivas da
utilização para a contratante.
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SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS

A parcela variável,40% dos recursos financÉiros previstos no Contrato dê Gestão, definidos no item
6.2.2 deste Contrato de Gestáo, sofrerá avaliaçâo quadrimestral pela Comissáo de Avaliaçáo, utilizando o
relatÓrio de controle e acompanhamento dâs metas de produçâo, indicadores de desempenho e qualidade.

Cumpre observar que, a paÍcela variável de (40%) quarenta por cento, será dividida igualmente entre
as metas de produção (quantitativo), desempenho e qualidade (qualitativo), de acordo com o Anexo V -
Sistemática de Avaliaçáo do cumprimento das metas.

í.í Metas dê dêsempenho e qualidade

Os percentuais definidos no quadro abaixo correspondem às metas qualitativas previstas no Anexo lV
- IndicadoÍes de Desempenho ê Qualidade, a screm cumpridas pela CONTRATADA tendo por base a
pontuaçáo constante no relatório dâ equipe de controle e acompanhamento da Coordenadoria de Controlê,
Avaliaçáo e AuditoÍia, confoÍme as seguintes faixat de desempênho:

Faixa de desempenho (pontuaçáo) Percentual de cumprimênto meta (%)

De 0 a í65 pontos 0

Dê í66 a 332 pontos 20

De 333 a 499 pontos 40

De 500 a 666 pontos 60

De 667 a 833 pontos 80

Oe 834 a 1.000 pontos 100

í.2 Metas de produção (Alta ê Média Complexidadê e FAEC)

Os critérios de pesos e percentuais definidos nos itens 1.2.1 e 1.2.2 correspondem às metas quantitativas
previstas no Anexo ll - Critérios e Metas de Produçáo a serem cumpridas pela CONTRATADA.

1.2.1 Meta pÍoduçâo - AMBULATORIAL

O percentual de cumprimento das metas físicas, ambulatoriais, será aferido mensalmentê de acordo com a
produçáo apresentada pelo sistema de informaçóes da contratada, correspondente aos serviços
ambulatoriais, de acordo com os padrões do Siíema Único de Saúde - SUS. Considerando-se para o
cálculo, o peso estabelecido para cada grupo de procedimento, conforme apresentado no Anexo ll -
Critérios e lvletas de Produção, adotando o seguinte cálculo:

Processo n" 271004 .33812021
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Percentual do cumprimento da l\ileta de ProduÉo =

quantitativo da produção apíesentâda
por grupo x peso x 100

quantitativo da meta de produção

'1.2.2 Meta produção - INTERNAÇÃO

O percentuâl de cumprimento das metas físicas de internação hospitalaÍ, será aÍeÍido mensalmente de
acordo com a produção apresêntada pelo sisterna de informações dâ contÍatada, correspondente aos
serviços ambulatoriais/internaçào, de acordo com os padróes do Sistemâ Único de Saúde - SUS.
Considerando-se para o cálculo, o peso estabêlecido para cada grupo dê procedimento, conforme
apresentado no Anexo ll - Critérios e lvletas de Produção, adotando o seguinte cálculo:

x 100

quantitativo da meta de produçáo

Para o controle e acompanhamento mensal das metas de produÇáo, desempenho e qualidade serão
considerados, para efeitos de cálculo, a seguinte divisáo:

a) l\4etâdê do valor será proporcional ao peícentual dê cumprirnento das metas de desempenho e
qualidade de acordo com o resultado da avaliação da equipe têcnica, conforme descrito no item '1.1 

,

b) Metade dêste valor será proporcional ao percentual de cumprimento das metas de produçâo de
acoÍdo com o resultado da avaliação dâ equipe técnica, conforme item 'l.2.

O percentual total da pârcela variável alcançada pela contratada no período avaliado, corresponderá ao
cumprimento das metas pactuadas no Contrato de Gestão, onde no somatório desse vâlor (adotando valor
absoluto), será considerado a propoÍçáo indicada nâs letras "a" e "b", acima.
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Percentual do cumprimento da Meta de Produçáo =

quantitativo da produçáo apresentada
por grupo x peso

'1.3 Percentual total


